OBJETO: Contratacdo de empresa(s) para realizacdo de exames de apoio
diagnostico, para o Centro de Referéncia de Especialidades Médicas de Ibipora -
CREMI, na especialidade de otorrinolaringologia declarados mal sucedidos do
Pregao 37/2025

PAX ET LABOR

N



REQUISITO
Qualidade do servigo.

Continuidade do
Fornecimento.
Conformidade Legal.
Capacidade técnica da
contratada.

Preco.

Impacto Ambiental.

CondicBes de contrato.

Questdes Sociais e Eticas.

Alteragcdo do quantitativo
contratado

Atraso no pagamento
Erros na execucéo
Atrasos e
inadimplementos

Outros eventos néao
previstos caracterizados
como caso fortuito, forca
maior, fato do principe ou
fato da administragéo.

ALOCACAO

Execucéo do servico de baixa

gualidade.

Interrupgdes ou atrasos.

Nao conformidade com
leis/regulamentos.

Quialificacdo incompativel.

Aumento de custos.

Praticas nao sustentaveis.

Ambiguidades ou falhas.

Questdes trabalhistas ou éticas.

CONTRATANTE
CONTRATANTE
CONTRATADO
CONTRATADO

CONTRATANTE

Ibipor&, 30 de outubro de 2025.

MITIGACAO
Estabelecer critérios claros na licitacdo
para certificacbes e testes; clausulas
contratuais sobre qualidade.
Incluir exigéncias na documentacdo da
licitacho, com  penalidades por
ndo conformidade.
Exigir comprovacdo de conformidade
com regulamentagbes  relevantes
na documentacdao da licitacao.
Estabelecer critérios de qualificacdo
que incluam a capacidade técnica
na licitacao.
Definir critérios de aceitacdo de preco
na licitacao;
Aplicar a INSTRUCAO NORMATIVA
SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de
2021 para a realizagcdo de pesquisa de
precos para a aquisicdo de bens e
contratacédo de servicos em geral.
Incluir critérios de sustentabilidade e
exigéncias de certificacdes ambientais
na licitacao.
Conduzir revisé@o juridica completa na
documentacéo da licitagéo
Incluir na licitagdo critérios de selegéo
gue avaliem a conformidade com
padrbes éticos e trabalhistas.
Aditivo contratual

Juros e atualizacdo monetéaria
Corregcao com manutencgao do valor
Glosa do valor ndo executado e
aplicacao de penalidades

Reequilibrio contratual

Mario Luiz Soares Reghin
Diretor de Compras e Licitacbes



